
INDICAÇÃO Nº 
2791
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à doação de uma ambulância no município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Diretor Administrativo Antônio Marcos de Abreu e faz-se necessária aquisição de uma ambulância de porte médio para transferência de pacientes/SUS a outros hospitais de atendimento de maiores complexidades.

Importante destacar, que a última vez que a Santa Casa de Tatuí foi contemplada pelo Governo Estadual com a doação de Ambulância foi em 2002 e 2004, sendo que, os veículos se encontram em estado preocupante devido à utilização diária.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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